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Portaria nº.: 7792/2021 de 18/11/2021
Tornar sem efeito a Portaria col. nº 576-B/1991 dE 12/03/1991, que 
admitiu em relação a servidora olGa Maria SoZiNHo GoUVEa, ma-
tricula 6018700/010, para exercer a função de Professor, no período de 
01/02/1991 a 01/02/1993, para fins de regularização funcional.
Portaria nº.: 9660/2021 de 18/11/2021
Tornar sem efeito a Portaria nº 009442/2021 de 08/11/2021, que designou 
a servidora EdNa raMoS BoUlHoSa, matricula 758329/1,Professor, para 
responder interinamente pela função de Vice-diretor (GEd-2) da EEEfM 
Salesiana do Trabalho/Belém
Portaria nº.: 9635/2021 de 18/11/2021
Tornar sem efeito a Portaria nº 009157/2021 de 26/10/2021, que dispen-
sou a servidora JoSilENE corrEa aNdradE, matricula 57218052/1,Pro-
fessor,da função de diretor i (GEd-3) da EEEf Santa Barbara/Belém.
Portaria nº.: 9636/2021 de 18/11/2021
Tornar sem efeito a Portaria nº009158/2021 de 26/10/2021, que dispen-
sou a servidora SoNia Maria EWErToN, matricula 5902251/1,Especialista 
em Educação da EEEf assoc dos Moradores do Jardim res Jaderlar/Belém.
Portaria nº.: 9638/2021 de 18/11/2021
Tornar sem efeito a Portaria nº 009166/2021 de 26/10/2021, que designou 
a servidora SoNia Maria EWErToN, matricula 5902251/1,Especialista em 
Educação, para responder interinamente pela função de diretor i (GEd-3) 
da EEEf Santa Barbara/Belém.

Protocolo: 731304
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Portaria
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Portaria de redes. Nº 1.702/2021-GaB/Pad. 
Belém, 19 de novembro de 2021.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 1.309/2021-NdE/SEdUc, 
de 19/10/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 474/2017-GaB/Pad de 
01/11/2017, publicada no doE n° 33.492 de 07/11/2017, prorrogado 
pela PorTaria Nº 30/2018-GaB/Pad de 07/02/2018, publicada no doE 
nº 33.555 de 08/02/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc.

Protocolo: 730898
Port. torNar s/ eFeito Nº 1.686/2021-GaB/Pad  
Belém, 18 de novembro de 2021.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 1.585/2018-GaB/Pad, de 11 de novem-
bro de 2021, publicada no doE, edição nº 34.764 de 12/11/2021, a qual 
substitui o Presidente da comissão do Pad 354/2017, de 04/09/2017, pu-
blicado no doE nº 33.452 de 05/09/2017;
coNSidEraNdo o pedido feito em duplicidade pela comissão processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 1.585/2018-GaB/Pad, de 11 de 
novembro de 2021, publicada no doE, edição nº 34.764 de 12/11/2021;
ii - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1703/2021-GaB/siNd.  
Belém, 19 de novembro de 2021.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 15/2021-GaB/SiNd, de 
18/11/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância investiga-
tória, instaurada nos termos da PorTaria Nº 67/2021-GaB/SiNd de 
19/01/2021, publicada no doE, edição nº 34.466 de 20/10/2020, prorro-
gada pela PorTaria Nº 628/2021-GaB/SiNd de 24/05/2021, publicada no 
doE, edição nº 34.594 de 25/05/2021;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 

prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1704/2021-GaB/Pad.  
Belém, 19 de novembro de 2021.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 07/2021-NdE/SEdUc, 
de 17/10/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 366/2018-GaB/Pad de 
27/11/2018, publicada no doE n° 33.748 de 28/11/2018, prorrogado pela 
PorTaria Nº 926/2021-GaB/Pad de 28/06/2021, publicada no doE nº 
34.623 de 29/06/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc
Port. de deF. datiVo Nº 1705/2021-GaB/Pad.  
Belém, 19 de novembro de 2021.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 08/2021, datado em 
18/11/2021, lavrado pela comissão do Processo disciplinar, instaurado 
pela PorTaria Nº 366/2018-GaB/Pad de 27 de novembro de 2018, publi-
cada no doE n° 33.748 de 28 de novembro de 2018;
coNSidEraNdo o que estabelece o § 2º do art. 220 da lei Estadual nº 
5.810/94/rJU;
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor NaYrE alEXaNdrE BarroS MacHado, Mat. 
nº 57176508-2, para funcionar na qualidade de dEfENSor daTiVo do 
servidor P.J.M.N., matrícula nº 57204330-1, já devidamente qualificado 
nos autos do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os proce-
dimentos da comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo 
supracitado;
ii – revogam-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 731103

.

.

LiceNÇa Para cUrso
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coNcessÃo de LiceNÇa cUrso / ccVs
Portaria Nº 009648 / 2021 de 18/11/2021
ProrroGar a licENÇa Para ParTiciPar do cUrSo dE MESTrado EM 
EdUcaÇÃo ProfiSSioNal E TEcNolÓGica No ifPa, do (a) SErVidor 
(a) EliZaBEl MarTiNS PaNToJa, MaTrÍcUla Nº 57205341-1, ProfES-
Sor claSSE ii, loTado (a) No (a) diViSÃo dE lEGiSlaÇÃo E ENQUa-
draMENTo, No MUNicÍPio dE BElÉM, No PErÍodo dE 22/12/2021 À 
19/06/2022.

Protocolo: 730717
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terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 5
contrato 092/2019
objeto do contrato: reforma geral e ampliação da EEEfM cruzeiro do Sul 
em Belém/Pa.
objeto do Termo aditivo: alterar a cláusula décima quinta – da vigência ao 
contrato original.
concorrência Pública: 003/2018-Nlic/SEdUc
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação. cNPJ. 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro – Km 10, s/n, cEP.: 66.820-
000, Tenoné, Belém/Pa
contratada: Elevar construções e Serviços Eireli – EPP/cNPJ. 
17.579.363/0001-26, com sede na Trav. Barão do Triunfo, 2949, cEP: 
66.087-270, Marco, Belém/Pa,
data de assinatura: 18/11/2021
Vigência: 19/11/2021 a 17/05/2022
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/Secretária de Estado de Edu-
cação.

Protocolo: 731181


